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ESTADO DE MATO GROSSO
LEI n2 71) de 16 de dezembro de 1 953,
Autor: Deputado Henrigue Gomes )
Cria 0 Distrito de Paz da Pazenda
de cima, no municipio de Poconé.

O Governador do Estado de Mato Grosso

Taqo saber que a assembléla Legislativa do Esteado decrota e

eu sanciono a seguinte lel,;

" Artigo 12 - Fica oriado o Distrito de Paz da Fazenda de Cima,
municipio de Poconé, dentro dos seguintes limites: da emboCadura do ri
beiréo cecunde no rio Bento gomes, seguindo por Este acima até a sua ca
becelra, desta por uma reta & cabeceira do san%rador Grande, descendo
por &ste até ¢ ribeirgo Tigueira, subindo por &ste até & sua cabecelra,
dests por umag reta a c¢abaceira doc ribeirao Ccacunda, por éste abaixo até
o ponto de¢ pertida, sua embocadurs no rio Bento Gomes,

' ,Arfigo 22 - fiste distrito tera por séde o povoedo da Tazenda
de Cima. -
ié’ Artigo 38 - Esta lei entrara em vigor a 1! de Janeiro de 1954,

revogadas as diaposiqoea em contrario.

palécic glencastro, em cuiaba,lﬁ de dezembro de 1 953, 1328
da Inﬁependénoia e 852 da Republilca,
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